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Portaria nº 003/2019 
 

 

 
 

Dispõe sobre Licença Prêmio 
da servidora Municipal e da 

outras providências. 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Érico Cardoso, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei. 

 
 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio da servidora Judilce Rosa de 
Assunção, Agente Comunitária de Saúde, matrícula – 253, no período 

compreendido entre 01/01/2019 a 31/03/2019. 
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrario. 
 

 
 

 
Érico Cardoso, 18 de janeiro de 2019. 

 
 

 

 
 

Érico Cardoso de Azevedo 
Prefeito Municipal 



Nº de autenticação: B5FE1 742AE-B7852EF4A3-3FBB557686-F5E62A8A2F

TerçaFeira

22 de Janeiro de 2019

Edição nº 098
Érico Cardoso - BA

                    ESTADO DA BAHIA 
                    MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO 

                    C.N.P.J.: 13.670.203/0001-37 

                    ENDEREÇO: Praça da Matriz, nº 66, Centro - CEP: 46.180-000   

                    Érico Cardoso – Bahia  Fone: (77)3677-2100 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, no estado da Bahia, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.670.203/0001-37, com sede na Praça da 

Matriz, nº 66, Centro, município de Érico Cardoso, estado da Bahia, CEP: 46.180-000, neste ato 

representada por seu Prefeito Municipal, Érico Cardoso de Azevedo, brasileiro, casado, médico, 

portador da Cédula de Identidade nº 03.128.222-94, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF sob o 

nº 994.912.814-53, residente e domiciliado na Praça da Matriz, s/nº, Centro, município de Érico 

Cardoso, estado da Bahia, CEP: 46.180-000; 

 

CONTRATADO: ADEMIR CORDEIRO – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº 15.959.273/0001-35, com endereço comercial na Rua Paraíba, nº 05, Cidade Alta, 

município de Alta Floresta, no estado do Mato Grosso, CEP: 78.580-000. 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

apresentação de show musical da banda “BONDE SERTANEJO” para sua apresentação no 

distrito/povoado de Angico zona rural, conforme especificações dos serviços, quantitativos e 

das condições estabelecidas, para atender demanda da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, por meio de sua Divisão de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo.  

 

FUDAMENTO LEGAL – art. 25, inciso III da Lei 8.666/93. 

 

DOTAÇÃO: 02.04.00 – Secretaria da Educação e Cultura 

       2.117 – Comemoração de Festividades 

         3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

        FONTE 00 

 

VALOR GLOBAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

 

VIGÊNCIA: 03 (três) meses contados da data de sua assinatura, e poderá estender-se caso gere 

obrigações além dessa data, observando-se o término de sua vigência em 02 de março de 2019. 
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